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TEXTO 

 

O art. 4º da Lei 13.240, de 30 de zembro de 2015, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

  

Art. 4º. Os valores dos terrenos submetidos ao regime enfitêutico e os valores 
dos terrenos dos imóveis inscritos em ocupação de que tratam os artigos, 3º e 
4º desta lei corresponderão a 30% do total do imóvel, quando neles houver 
benfeitorias, na forma do § 3º do art. 1º do Decreto Lei 2398, de 21 de 
dezembro de 1987. 
 

 

JUSTIFICATIVA 

Essa emenda visa adequar na Medida Provisória, a lei 13240 de 2015, que 

retira da base de cálculo do laudêmio o valor da benfeitoria.  
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